
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GO

GABINETE DO PREFEITO

Ofício no125/2023

Mococa, '13 de fevereiro dê-202f

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos em anexo o projeto de lei êm epígrafe, cuja matéria versa sobre a
necessidade da adequação das dotaçóes orçamentárias, relativas à Lei no S.Oggt2O2z -
Orçamento Anual, para adequaçóes necessárias nas despesas orçamentárias.

O projeto de lei autoriza a abertura de crédito adicional especial, com a despesa
orçamentária conespondente , em razáo de superávit financeiro.

Na oportunidade, apresentamos no ensejo nossos sinceros votos de estima e respeito.

Atenciosamente.

EDUARDO RI RO BARISON\__
unicipal

.=.r, â,1

Conclusa a presente explanação. solicitâmos de Vossas Excelências a boa acolhida da
presente matéria.

Excelentíssimo Senhor
GUILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente da Câmara Municipal de
Mococa - SP





PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

GABINETE DO PREFEITO

PRoJETo DE LEr No {í . oe í3 DE FEVEREIRO DE 2023.

"Autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá outras
providências."

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito Municipal de Mococa, Estado de
Sáo Paulo,

FAçO SABER que, a Câmara Municipal de Mococa, em Sessão Ordinária
realizada no dia _de de 2023, aprovou o Projeto de Lei no

2023, de autoria do Prefeito Municipal de Mococa, Sr. Eduardo
Ribeiro Barison e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art.ío - Fica o Poder Executivo Municipal de Mococa, Estado de São Paulo,
autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no orçamento do exercício financeiro de 2023, no
valor de R$ 8.635,54 (oito mil, seiscentos e trinta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos),
observadas as seguintes classificações institucional, funcional programática e econômica:

16.00 - SM DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
16.07 - FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
08.244.0080,2.153 - ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
3.3.90.32.00 - Material, Bem Ou Serviços para Distribuiçáo Gratuita (Ficha )............8.635,54
FONTE DE RECURSO: 03 - Recursos Próprios de Fundos Especiais De Despesas - Vinculados
CODIGO DE APLICAÇÃO: 5100000 Assístência ceral

Art. 20 - O valor do Crédito Adicional aberto no artigo lo desta Lei, será coberto com
o recurso financeiro oriundo de superávit financeiro.

Art. 3" - Para cumprimento do disposto nesta Lei, O Poder Executivo fica
autorizado a compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias às alterações
ora implementadas-

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaÉo

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, í3 DE FEVEREIRO DE 2023
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI..ATIVO

PROCESSON" 2312023

PROJETO DE LEI N" 011/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

Nos termos do art. 230, §2o, c.c. art. 7g, I,

"a", todos do Regimento Interno da Câmara, encaminho a presente

propositura à Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade.

Câmara Municipal de Mococa, 27 de fevereiro de 2023.

GUILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente

EdiÍício 'Dra. EstheÍ de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Oeodoro, 26 - Centro - Cgp: tg.ZgGOnZ - Mococa,/SP

TeleÍone (í9) 365ê0002 - www.mococa.sp.teg.br

DESPACHO



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATIVO

COMISSÃODE ORCAMENTO"
FINANCAS E CONTABILIDADE

PROCESSON'2312023

PROJETO DE LEI N" 011/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE Dn connssÃo

DATA DO RECEBIMENTO: /

PRAZOP/NOMEARORELATORATE: I

NOMEACAO DE RELATOR

Presidente da Comissão

NOME:

DATA DANOMEAÇÃO:

Presidente da Comissão

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz,
Praça Marechal DeodoÍo, 26 - Centro - CEp: í3.730{47 _ Mococã/Sp

Telebne (í 9) 3656-0002 - w\.,/w.momca.sp.teg.br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-{TIVO

COMISSAO DE ORCAMENTO t

FINANÇAS E CONTABILIDADE

PROCESSON" 2312023

PROJETO DE LEI N'011/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO: /

PRAZOP/RELATARATE: I

Relator

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Oeodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/Sp

TeleÍone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATIVO

PARECER DA covrrssÃo DE ORCAMENTO. FINANCAS E

RE,fE,RÊXCfa :- projeto de Lei No 01112023.

RELATOR

: Eduardo Ribeiro Barison - Prefeito Municipal

:- Autoriza a abertura de crédito adicional especial

e dá outras providências.

:- Adriana Batista da Silva

INTERESSADO

ASSUNTO

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato, 24 de fevereiro de

2023.

Adriana Batista da Silva

Relator

EdiÍicio'Dra. EstheÍ de Figueiredo Ferrâz'
Praça Marechal Oeodoro, 26 - Centro - CEP: ,Í 3.73G047 - Mococa/Sp

Telefone (í9) 365ô.0002 - wv,rw.mococa.sp.leg.br

CONTABILIDADE

chego à concrusão .. ri:T;:'ff"t:: r#;:::#: ;#i::
aspecto constitucional, legal, regimental e redacional, assim, resolvo acolhê-

la da forma como está redigida, exarando parecer FAVORÁVEL à sua

aprovação emrazÁo de legalidade e constitucionalidade.



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGIST/,TIVO

Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade

Edificio 'Ora. Esther de Figueiredo Ferraz "
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEp: .,3.730-047

- Mococa/SP
Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

(acompanha o (oferece voto em

relator) separado)



PODER LEGISI-ATIVO

AUTOGRÂFO N" OI8I2O23
PROJETO DE LEI N" OI1I2O23

AÍ. lo Fica o Poder Executivo Municipal de Mococa, Estado de São Paulo, autorizado a abrir

Crédito Adicional Especial no orçamento do exercício financeiro de 2023, no valor de R$

8.635,54 (oito mil, seiscentos e trinta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos), observadas

as seguintes classificações institucional, Íiurcional programática e econômica:

16.00 - SM DE DESEI.N/OLVIMENTO SOCIAL

16.07 - FT]NDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

08.2.14.0080.2.153 - ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviços para Distribúção Gratuita (Ficha )............8.635,54

FONTE DE RECURSO: 03 - Recursos Próprios de Fundos Especiais De Despesas -

Vinculados

CODIGO DE APLICAÇÃO: 5100000 Assistência Geral

Art. 2o O valor do Crédito Adicional aberto no aÍigo 1o desta Lei, será coberto com o Íecurso

financeiro oriundo de superávit financeiro.

AÍ. 3o Para cumprimento do disposto nesta Lei, O Poder Executivo fica autorizado a

compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias as alterações ora

implementadas.

EdiÍicio 'Dra. Esther de Figueiredo Fêrraz"
Praçá Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP

Telefone ('19) 365&00O2 - www.mococa.so.leq.br

Câmara Municipal de Mococa

Autoriza a abertura de crédito adicional especial e ü outras

providências.

1



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATTVO

AUTOGRAFO N'018/2023
PROJETO DE LEI N' 011/2023

Art. 4' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara M Mococa, 1o de março d,e 2023.

DE SOUZA GOMES
Presidente

-oé-
SERGIO MIQUELIN

1" secretário

G

A-D RUIZ
2' secretária

2
EdiÍicio "Dra. EstheÍ de Figueirêdo Ferraz"

Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP
Telefone (19) 36560002 - www.mococa.sp.leo-br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

PROTOCOLO

Crcq

Data

27t02t2023

Rubrica

/l
REQUERIMENTo N" 17 /2023.

DESPACHO

APROVADO
27t02t2023

UILHERME DE SOUZA GOMÉS
Presidente

os Vereadores que subscrevem, dentro das disposições Regimentâis eapós a manifestação do Nobre pbnário, tendo em vista a fiíaiúãàã-oâ-iiopo"itrr",
requerem convocação de sessão Extraordinária para as seguintes matáías:

1. PRoJETO DE LEI No oa7r2o23, dê autoria do prefeito Municipal Eduardo Ribeiro
Barison - Autoriza a abertura de crédlto adiçionar especiar, e dá outras
providencias.

2. PRoJETo DE LEI No oo8r2023, de autoria do prefeito Municipar Eduardo Ribeir.c
BarÍson - Autoriza a abertura de crédito adicionar especiar, e dá cuir.as
providencias,

3. PRoJETo DE LEI No 00912023, de autoria do prefeito Municipar Eduardo Ribeirc
Barison - Autoriza e abertura de credito adicionar especiar, e dá outias
providencias.

4. PRoJETo DE LEt No ofir2023, de autoria do prefeito Municipat Eduardo Ribeiro
Barison - Autoriza a abertura de crálito adicional suprementar, e dá outras
providenchs.

5. PROJETO DE LEr No afipo23, de autoria do prefeito Municipar Eduardo Ribeiro
Barison - Autoriza a abertura de credito adicionar especiar, e dá outras
providencias.

6. PROJETO DE LEr No o12noz3, de autoria do prefeito Municipar Eduardo Ribeiro
Barison - Autoriza a abertura de crárito adicionar suprementar, e dá outras
providencias.

7. PROJETO DE LEr No o1zr2o23, de autoria do prefeito Municipar Eduardo Ribeiro
Barison - Autoriza a abertura de crédíto adicionar suprementar, e dá outras
providencias.

8. Complementar n.S71, de 20 de outubro de 2022, e dá outras providências.9' PROJETO DE LEr No 015/2023, de autoria do prefeito Municipar Eduardo RibeiroBarison - Autoriza â abertura de credito adicional especial, e dá outi.asprovidencias.
l0.PROJETO DE LEr No 01612023, de autoria do prefeito Municipar Eduardo RibeiroBarison - Autoriza a aberturâ de credito adicionar especiar, e dá outras

Requer convocação
Eíraordinária para

de Sessão
aprovação de

EMENTA

matérias ue ca.

I
Número

esoecÍ(
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voTAçAO NOMTNAL

4A SESSÃO ORDINÁRIA - 18' LEGISLATURA.30 PERíODOSESSÃO
DATA
HORÁRIO

OUORUM
MATÉRIA
TURNO
PROTOCOLO

: 19 HORAS
27 DE FEVEREIRO DE 2023

MAIORIA ABSOLUTA-
REQUERIMENTO SOLICITANDO SESSÁO EXTRAORDINÁRH

: UNICO
t2023

VOTOS
VEREADORES

1- ADRIANA BATISTA DA SILVA ü

2- ADRIANA PERIANEZ RUIZ

3- BRASILINO ANTONIO DE MORAES ú

4- CLAYTON DIVINO BOCH (,

ELISÂNGELA MAZIERO

6- GUILHERME GOMES

7- JOSÉ ANTÔNIO SOUSA - ZÉ OE COSRR

8- JOSE ROBERTO PEREIRA - BOB

9-
NILTON CÉSAR GRÉGHI - PROFESSOR
BATATA

{-.

10-
PAULO CESAR
SANTOS - PAULO

RODRIGUES
DOÇÃO

DOS

11- PAULO SÉRGIO MIQUELIN C

12- PRTSCTLA GONÇALVES C
13-

ROSELI APARECIDA FAUSTINO
BATISTUTI 11\7

14- THIAGO JOSÉ COLPANI

VALDIRENE DONIZETI DA SILVA
MIRANDA

r@G

Votos Favoráveis

Votos Contrários
Ausentes

Abstençôes

Total

1" Secretário

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

RESULTADO

15-

I

n
I

t--


